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REQUEIRO, Ílos teÍÍnos que regem o art.'t22,I, do Regimento Intemo desta Casa de

Leis, após a delibetação legslatira, se)a encaminhado o expediente ao Chefe do Poder
Executivo N'Íunicipal, solicitando as seguintes infotmações acerca da Lei Mumcipal N"
2.169, de 1990, que autotiza o Podet Executivo \'Iunicipal a assegutâÍ funeral graruito
para doaclotes dc órgãos destinados a transplantes:

2. Czso a Íesposta da pergunta antcriot seja positrva, informe sc a ÂCESC possul um
relatório ou controle de quantas pessoas já fotam benefrcàdas com funerais gratuitos desdc a

promulgação da refetida lei.

(_ 
-PsPolicial Madril

Vereador / PN'ÍB

Justifrcação:

O presente Rcquerimento visa buscat esclatccimentos com relação à l,ei Murucipal N"
2.169, de 1990 (anexo), que autoúa o Podet Executivo N{unicipal, com fundamento no Ârt. 199,

§4" da Constituiçào Fedetal, e ainda ao contido na Lei n" 5.479,1968, mediante o que sc especilca
assegurat funeral gtatuito para doadores de órgàos dcstinados a ttznsplântes, em estado de morte
cncefáüca natural e acidental, a 6m de verifrcar se a mesma está sendo aplicada atualmente no
N{umcípio.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail

admin@camaracascavel,pr.gov.br

rt§ *
*3*

Excelentíssimo Senhor Prcsidente da Câmara lt{unicipal de Cascavel,

1- O Município atualmente continua assegutando o contido na iei suprarteferida?

Éi o que Requer. Sala de Sessõcs.

Cascavcl,3l de outubro de 2018.
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LEI NO 2169, DE 29 DE OUTUBRO DE 1990.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, COM

FUNDAMENTo No ART. r99 s 4o DA coNslrulçÃo
FEDERAT- E AINDA AO CONTIDO NA LEI NO 5479,

MEDIANTE O QUE SE ESPECIFICA ASSEGURAR FUNERAL

GRATUTTo pARA DoADoRES DE óncÃos DEsrNADos A

TRANSpLANTES, EM EsrADo DE MoRTE erucerÁlrcR,

NATURAL E ACIDENTAL.

destinados a transplantes, em estado de morte encefálica, natural e acidental, observando-se

estritamente o contido na Lei ne 5479 de L0 de agosto de 1968.

Parágrafo Único - Para os casos acima mencionados, em que o falecido íez anteÍiormente de forma legal a

doação de córnea, fica na forma da legislaçâo citada supra, dispensado o laudo de morte cerebral ou

encefálica.

Fica o Execuüvo Municipal autorizado a asseguTar funeral Bratuito para doadores de órgãos

O beneficio disposto no artigo 1e desta lei, será destinado a funeral gratuito, de conformidade

Esta Lei será regulamentada nâ sua aplicabilidade pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo de

Àn. 1Í

Aít. Zr

art. 3r

com o que regulamenta a ACESC e a urna será fornecida nos limites do Código 034 (zero trinta e quâtro)

enquanto que as demais despesas, assêguradas para todo o Município, no código 070 (zero setentê)

daquela autaÍquia.

Gabinete do Prefeito Municipal, Cascavel,29 de outubro de 1990

SALAZAR BARREIROS

Prefeito Municipal

@

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou e eu, PÍefeito Municipal sanciono a seguinte

lei:

30 (trinta) dias, fruídos da data de sua publicação.

Estâ Lei êntrârá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposlções em contrário.



GILBERTO NATON GONZAGA

Secretárlo de Administração
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